
ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CONSELHODA MAGISTRATURA

N.U. 0046037-10.2020.8.11.0000
23788

PROVIMENTO N. 57/2020-CM,DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a instalação do Centro Judiciário de Solução de

Conflitos e Cidadania Virtual Estadual do Poder Judiciário de Mato

Grosso - CEJUSC Virtual Estadual, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURADO

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais (art. 28, XXXVIII e

art. 289, II, "d", do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Mato

Grosso), e

CONSIDERANDO o item 8.4 do Projeto Estratégico do Poder

Judiciário de Mato Grosso, onde prevê a “Ampliação dos Centros Judiciários de

Solução de Conflitos”, com o objetivo de “reduzir a taxa de congestionamento de

processos no 1º e 2º graus de jurisdição e dar cumprimento ao artigo 334 do novo

CPC”;

CONSIDERANDO que a Resolução n. 125/2010-CNJ, em seu art. 8°,

estabelece que, os tribunais deverão criar os Centros Judiciários de Solução de

Conflitos e Cidadania (Centros ou Cejuscs), unidades do Poder Judiciário,

preferencialmente, responsáveis pela realização ou gestão das sessões e audiências

de conciliação e mediação que estejam a cargo de conciliadores e mediadores, bem

como pelo atendimento e orientação ao cidadão;

CONSIDERANDO o artigo 5° da Lei Estadual n. 10.648/2017, que

dispõe sobre a instalação dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e

Cidadania - CEJUSC;

CONSIDERANDO que a Resolução n. 354/2020-CNJ dispõe sobre o

cumprimento digital de ato processual e de ordem judicial e dá outras providências,

normatizando a realizaçãode audiênciaspor videoconferência;e
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CONSIDERANDO a Resolução n. 345/2020-CNJ, de 09.10.2020, que

dispõe sobre o "Juízo 100% Digital" e dá outras providências.

RESOLVE, “ad referendum” do egrégio Conselho da Magistratura:

Art. 1°. Autorizar o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de

Solução de Conflitos – NUPEMEC, a instalar o Centro Judiciário de Solução de

Conflitos e Cidadania Virtual do Estado de Mato Grosso - CEJUSC VIRTUAL

ESTADUAL, como uma das unidades criadas pela Lei n. 10.648/2017, observado o

disposto neste provimento.

Art. 2°. O CEJUSC Virtual Estadual poderá funcionar nas Comarcas

onde não houver CEJUSC instalado, recebendo procedimentos pré-processuais

relativos às causas de que trata o art. 3°, da Lei n° 13.140/2015, e poderá realizar

audiências processuais nos feitos encaminhados pelos respectivos juízos, conforme

agenda previamenteaprovada pelo(a) Juiz(a)Coordenador(a) da unidade.

Parágrafo único. Os acordos celebrados nos procedimentos

pré-processuais serão homologados pelo(a) Juiz(a) Coordenador(a) do CEJUSC

Virtual Estadual, e aqueles referentes aos processos encaminhados pelas varas

judiciais serão devolvidos ao juízo de origem para homologação (art. 8°, §8º, da

Resolução n. 125/2010-CNJ).

Art. 3°. As demais questões atinentes ao funcionamento do CEJUSC

Virtual Estadual serão disciplinadas pelo NUPEMEC, na forma do art. 4° da

Resolução n. 009/2012/TP.

Art. 4°. Designar a Exma. Sra. Dra. CRISTIANE PADIM DA SILVA,

como Juíza Coordenadora do CEJUSC Virtual Estadual, a partir da data da sua

instalação.
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Art. 5°. Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação,

revogadasas disposições em contrário.

(assinado digitalmente)

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
Presidentedo Conselho da Magistratura
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